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} Se existir algum elemento da comunidade escolar com critérios clínicos compatíveis 
com a infeção por COVID – 19: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

Se Menor: O professor contacta o coordenador da equipa operativa do plano de 
contingência da escola, que deverá contactar o encarregado de educação para 
investigar a existência de critérios epidemiológicos.  
 

Não havendo confirmação de nenhum 
dos critérios epidemiológicos, retomar 
as atividades e atuar em conformidade 
com o estado clínico do aluno. 

Havendo suspeita ou confirmação de 
um ou mais critérios epidemiológicos:  

Informar os pais/encarregados de educação que: 
§ Se irá proceder ao isolamento do aluno em sala já definida; 
§ Os pais / encarregados de educação deverão descolar-se à escola; 
§ Irá ser ativada a Linha da Saúde Açores.  

O caso suspeito aguarda na sala de 
isolamento definida, seguindo as 
orientações da Linha de Saúde Açores 

 

A suspeita é validada: Linha de Saúde dará instruções: 

Área de Isolamento Interdita  

O Coordenador da equipa operativa do 
plano de contingência da escola entra em 
contacto com os EE das restantes crianças 

da turma onde se identificou um caso 
suspeito validado. 

Os EE deverão aguardar no domicílio 
serem contactados pela Linha de Saúde 

Açores 
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} O elemento responsável definido pelo plano de contingência deverá: 

ü Utilizar os EPI (máscara cirúrgica e luvas descartáveis); 

ü Fornecer uma mascara cirúrgica ao aluno com suspeita de COVID-19 e 

encaminha-lo para a sala de isolamento de acordo com o circuito definido no 

plano de contingência. Dependendo do grau de autonomia do aluno, a mascara 

deverá ser colocada pelo próprio. Deve ser verificada se a mascara se encontra 

bem ajustada (ajustamento da mascara à face, de modo a permitir a oclusão 

completa do nariz, boca e áreas laterais da face). 

} O elemento responsável definido pelo plano de contingência deverá permanecer junto 

do aluno até a chegada dos pais/encarregados de educação. 

} Equipar os pais com os EPI. 

} Ativar a Linha da Saúde Açores na presença dos pais. 

} A remoção dos EPI deverá ser feita seguindo os passos recomendados:  

ü Afastar-se da pessoa com suspeita; 

ü Remover as luvas e colocá-las em reservatório próprio; 

ü Higienizar as mãos; 

ü Remover a mascara pela zona do elástico ou atilho e colocá-las em reservatório 

próprio; 

ü Voltar a higienizar as mãos; 

ü Quando sair da sala voltar a Higienizar as Mãos. 

 

 

 


